
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06369398/0001-17 
BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora é a vez do povo. 

GABINETE DO PREFEITO s k 3.7..e,

RUA ISAAC MARTINS, N° 297 - CENTRO - 65950-000 - BARRA DO CORDA - Mk ,o,„„ a.

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de combustíveis do tipo gasolina, óleo diesel comum e diesel S-10, 

para abastecimento da frota de veículos, para atender as necessidades da secretaria de Saúde do 

município de Barra do Corda/MA, conforme Processo Administrativo 347/2024 instruído, 

AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, informar cotação com 

objeto ora solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as 

devidas providências legais cabíveis. 

Barra do Corda (MA), 28 de fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Si 
Coordenadora de receita e despesas 

Rua Isaac Martins, n° 297 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 20- Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos: 

1-DE GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021, para: 
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-a) Movimentar recursos orçamentários e financeiros destinados ao atendimento

de despesas da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Municipal 'cíe.5

Saúde — FMS, Fundo Nacional de Assistência Social — FMAS e Fundo Nacional 

de Desenvolvimento e Educação Básica — FUNDEB, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação; 

b) Abrir contas de depósito; 

c) Solicitar saldos, extratos comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico; 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

i) Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

serviços; 

1)Orientar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro; 

rn) Autorizar inscrição de despesas na conta "Restos a Pagar", conforme definido 

nos aias. 36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Ari.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda (MA), 01 de janeiro 02021. 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municio& de Barra do Corda- MA. 



AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 81000MBUSTMIS - AN P 
SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 
LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE COMBUSTÍVEIS 

INTERVALO DE TEMPO: SEMANAL 
COMBUSTÍVEL:TODOS 
TIPO RELATÓRIO: CAPITAIS 086 ATUALMENTE, O PRODUTO Q1E0 DIESEL' SE REFERE AO ÓLEO DIESEL 8 5500 COMUM. 

DATA INICIAL DATA FINAL ESTADO MUNICÍPIO PRODUTO NÚMERO DE POSTOS PESQUISADOS UNIDADE DE MEDIDA PREÇO MÉDIO REVENDA DESVIO PADRÃO REVENDA PREÇO MÍNIMO REVENDA PREÇO MÁXIMO REVENDA COEF DE VARIAÇÃO REVENDA 
18/02/2024 24/02/2024 MARANHAO SA0 LUIS GASOLINA COMUM 21 RUI 5,24 0,053 5,14 5,29 0,010 
18/02/2024 24/02/2024 MARANHAO SA0 LUIS OLE0 DIESEL 7 8$/1 5,38 0,081 5,28 5,49 0,015 
18/02/2024 24/02/2024 MARANHAO SAO LUIS °LEO DIESEL S10 20 85A 5,50 0,143 5,29 5,79 0,026 


